
       ESTADO DE PERNAMBUCO 
                        Câmara Municipal de Bodocó 

                          Casa Luiz Bezerra Luna 
                              Rua Nininha Lócio, 294, Centro 

                              CNPJ: 24.301.483/0001-22 

                            Fone: 87 3878-1255 

                              Email: camaradebodoco@gmail.com 

ATA DA 2º SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE BODOCÓ, REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 

2024. 

 

Presidência: José Nilson Bezerra Miranda 

Resumo: Comparecimento, Ata, Expediente, 

Ordem do Dia, Grande Expediente, e 

Encerramento. 

Aos treze dias do mês de março do ano de 2024, as 10h, no plenário da Câmara de 

Vereadores, realizou-se a 2ª sessão ordinária do 1º período legislativo. Com a presença dos 

Vereadores, Josemilia Galindo Farias Chaves, Dário Elísio Aragão de Brito, Lucélio Furtado Luna, 

Carlos Antônio de Brito Alencar, Francisco Mikael da Silva Felix, Hermes Pereira Horas, Francisco 

Rodrigues Arruda, Aluízio de Castro Andrade, José Nilson Bezerra Miranda, Joel Bruno Saraiva 

Bezerra, Adalto Pereira de Castro e Francisco Mikael da Silva Felix. Não estiveram presentes os 

Vereadores: Francisco Luiz Martins e Daniel Tavares Leandro. Ato contínuo, o Sr. Presidente 

verificando haver número legal, declarou aberta a sessão, em seguida foi lida a ata da sessão anterior 

em votação a mesma foi aprovada. Antes de iniciar a Sessão foi respeitado 01 minuto de em alusão 

ao falecimento da Sra. Nina esposa de Antônio de Aldecio e Oliveira de Cacimba Nova. Na Ordem 

do Dia foi apresentado o Projeto de Lei 03/2024, de autoria do Executivo em que altera o art. 2º da 

Lei Municipal nº 1.636/2022, sendo encaminho as Comissões competentes; assim como o Projeto 

de Lei 05/2024 de autoria da Mesa Diretora em que dispõe sobre a fixação do subsídio dos 

Vereadores legislatura 2025, enviado as Comissões; Projeto de Lei nº 06/2024, dispõe sobre o 

reajuste dos vencimentos dos servidores da Câmara de Vereadores, de autoria da Mesa Diretora, 

enviado as comissões; Projeto de Lei 07/2024, em que cria Bairro Nossa Senhora de Fátima, de 

autoria de Nilson de Anchieta, enviado as Comissões. Em seguida foram apresentadas as Prestações 

de Contas TCE/PE de nº Processo TCE-PE N° 20100268-1, Julgamento de Contas Exercício 2019, 

Processo TCE-PE N° 21100347-5, Julgamento de Contas Exercício 2020 e Processo TCE-PE N° 

22100585-7, Julgamento de Contas Exercício 2021, enviados a Comissão de Finanças e Orçamento. 

Após o Vereador Joel Bezerra apresentou a Indicação nº 04/2024 em que solicita a arborização da 

Avenida de Sipaúba, assim como a construção de lombadas, de bancos e iluminação de Led, na 

ocasião o Vereador justificou a proposição, o Presidente Nilson e Mikael Felix parabenizaram o 

colega. Por fim, o Vereador Mikael Felix apresentou as Indicações 05 e 06/2024 em que solicita do 

Executivo a construção de lombadas próximo a creche Alzirinha e a acessibilidade a PCD nos 

festejos de São José, por fim o parlamentar justificou sua proposição, Nilson comentou da 

importância das indicações. Foi encerrada a Ordem do Dia. NO GRANDE EXPEDIENTE: O 

Presidente convidou os Vereadores para sexta feira meio dia estarem presentes na Câmara para 

receber a alvorada da orquestra filarmônica, e no Sábado comparecer ao novenário de São José, dia 

de alusão aos 03 poderes. Não havendo que desejasse fazer uso da palavra o Sr. Presidente, deu por 

encerrada a Sessão, do que para constar lavrou-se a presente ata, que após lida e achada conforme, 

seja assinada pelo Presidente, Vice Presidente, 1º e 2º Secretários. Bodocó, 13 de março de 2024. 
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